
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-98.2015.815.0631 — Comarca de Juazeirinho
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante :  Município de Juazeirinho, representado por seu Procurador José Barros de
Farias
Apelado : Nalva Chirleny de Souza Oliveira
Advogado : Abmael Brilhante de Oliveira (OAB/PB 1.202)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANO MORAL — RECURSO DO
DEMANDADO  —  ASSINATURA  OBTIDA  POR  MEIO  DE
SCANNER —  AUSÊNCIA  DE  AUTENTICIDADE  —
APELAÇÃO  CONSIDERADA  APÓCRIFA  —  INTIMAÇÃO
PARA SANAR  A IRREGULARIDADE — INÉRCIA — NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

—  O  apelo  se  mostra  apócrifo  quando  apresentado  apenas  em
fotocópia e, portanto, manifestamente inadmissível, tendo em vista a
ausência  de  um  dos  requisitos  extrínsecos  de  admissibilidade
recursal. Não conhecimento do apelo.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Juazeirinho
em face da sentença de fls. 20/22v, proferida pelo Juízo da Comarca de Juazeirinho, nos autos
da  Ação de Cobrança  c/c  Obrigação de  Fazer  e  Dano Moral  proposta  pelo  recorrido  em
desfavor do recorrente.

Na sentença, o magistrado  a quo julgou procedente o pedido inicial,
determinando a implantação do adicional de tempo de serviço, bem como ao pagamento dos
valores retroativos, com correção monetária e juros de mora.

O promovido apresentou recurso apelatório às fls.  24/31, pugnando
pelo seu provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

Contrarrazões às fls. 38/41.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu Parecer
opinando pelo não conhecimento do recurso. (fls. 53/56).

É o relatório. 



Decido.

No presente caso,  verificou-se a existência de assinatura digitalizada
no recurso apelatório apresentado pelo promovido. Embora esta relatoria tenha ratificado o
entendimento  do  Ministério  Público,  determinando  a  regularização  da  representação,  o
recorrente  não  apresentou  resposta  ao  referido  despacho,  permanecendo  inerte,  conforme
Certidão de fl. 52.

Como dito no despacho (fl. 50), a assinatura digitalizada, obtida por
meio de  scanner, como é o caso dos autos, é considerada inexistente, pois não se trata de
assinatura digital ou eletrônica, devendo o causídico ser intimado para corrigir o defeito.

Não  obstante  a  abertura  de  prazo  para  a  regularização  da
representação, segundo orientação do art. 76 do CPC, o recorrente deixou escoar o prazo sem
qualquer manifestação.

Sobre o tema, vejamos entendimento deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação ordinária de cobrança c/c indenização. Apelação
cível do réu. Ausência de procuração do advogado subscritor da apelação.
Não conhecimento do apelo. Não merece conhecimento apelação firmada
por  advogado  que  não  comprova  ter  poderes  para  atuar  em  juízo  em
representação do réu/apelante,  ainda que para tanto intimado.  Apelação
não  conhecida.  (TJPB;  AC  075.2006.003700-1/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB
20/08/2013; Pág. 12) 

Assim,  uma  vez  conferido  o  prazo  para  a  regularização  da
representação, a sua inobservância impõe o não conhecimento do recurso. 

Feitas estas considerações, em harmonia com parecer ministerial, não
conheço do recurso apelatório.

Publique-se. Intimem-se. 

João Pessoa, 13 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
 Relator


